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EXMA. SRA. MINISTRA PRESIDENTE DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

 

 

 

Ref.: Solicitação de preferência na continuação do julgamento da  

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.952 

 

 

 

 INSTITUTO BRASILEIRO DE ÉTICA CONCORRENCIAL - ETCO, associação sem 

fins lucrativos, devidamente qualificada nos autos da ação direta de inconstitucionalidade em 

referência, em que figura na qualidade de amicus curiae, vem, por seus advogados abaixo assinados, 

com fundamento nos arts 128, §1º, e 138, ambos do RISTF
1
, requer a V. Exa. preferência de 

julgamento, na sessão dessa e. Corte que se realizará no dia 30.11.2016, de modo que a ADI nº 3.952 

tenha seu julgamento complementado frente ao julgamento da ADI nº 4.874, e das ADPFs nºs 183 e 

131, que ainda não tiveram início, mediante a inversão da pauta já publicada, pelas seguintes razões: 

 

                                                 
1
 “Art. 128. Os julgamentos a que o Regimento não der prioridade realizar-se-ão, sempre que possível, de conformidade 

com a ordem crescente de numeração dos feitos em cada classe:  

§ 1º Os processos serão chamados pela ordem de antiguidade decrescente dos respectivos Relatores. O critério da 

numeração referir-se-á a cada Relator;  

Art. 138. Preferirá aos demais, na sua classe, o processo, em mesa, cujo julgamento tenha sido iniciado.” 



 
 
 

 

2 

 

TEMA DE GRANDE RELEVÂNCIA SOCIAL 

 

 

1. A ADI nº 3.952, que versa sobre a pretensa inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

1.593/77, em virtude de contemplar a possibilidade de cancelamento do registro especial de 

fabricantes de cigarros, em decorrência de reiterado e contumaz descumprimento de obrigações 

fiscais, foi ajuizada em 2007. O julgamento da referida demanda foi iniciado em 2010, sob a relatoria 

do Ministro Joaquim Barbosa e, em razão de pedido de vista de V. Exa., após o voto do relator, o 

julgamento foi suspenso. Agora, após 6 (seis) anos, o processo retornou à pauta, para prosseguimento 

do julgamento na sessão que se realizará  no dia 30 de novembro de 2016.  

 

 

2. Por sua vez, a ADI nº 4.874
2
, de relatoria da Min. Rosa Weber, ajuizada em 2012, que 

também versa sobre tema de interesse relacionado ao setor tabagista, encontra-se pautada para a 

mesma sessão do dia 30 de novembro de 2016. A ADI nº 4.874 proposta pela Confederação Nacional 

da Indústria contesta o poder normativo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 

 

3. Embora ambos os casos sejam relevantes, o julgamento da ADI nº 3.952 possui ainda 

maior interesse público envolvido, seja em decorrência da altíssima sonegação tributária do setor de 

cigarros -- que acumula atualmente dívida superior a R$ 18 bilhões, conforme dados da própria PGFN 

--, seja pelos graves danos ao mercado em geral decorrentes da venda desse produto peculiar, em 

grandes quantidades, por empresas que, diante da sonegação fiscal, continuam a praticar preços 

abaixo de custo para incrementar a venda de cigarros em todo o País. 

 

 

4. Acrescente-se, ademais, que a decisão a ser proferida na ADI nº 3.952 elucidará o 

balizamento constitucional acerca da proporcionalidade das restrições do Estado à atividade 

empresarial de setores que possuem tratamento legislativo diferenciado, como cigarros e bebidas 

alcoólicas. A importância do tema, inclusive, tem sido salientada pela imprensa: 

                                                 
2
 ADI nº4.874 visa à deflagração de processo objetivo de controle de constitucionalidade à parte final do inciso XV do art. 

7º da Lei Federal nº 9.782/99, cuja abertura textual tem dado ensejo a que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) utilize seu poder regulamentar para proibir, em caráter genérico e abstrato, a fabricação e a comercialização de 

produtos e insumos do setor de tabaco submetidos à fiscalização sanitária. 
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3 

 

 

 

 

5. Por derradeiro, encontra-se pautada ainda para a sessão do dia 30.11.2016 a ADPF nº 

183, ajuizada em 2009, envolvendo a Ordem dos Músicos do Brasil
4
, e a ADPF nº 131, ajuizada em 

2008, que versa sobre o exercício profissional dos Optometristas
5
, ações em que os julgamentos de 

mérito pelo Plenário ainda não tiveram início. 

 

 

 

 

6. Nesse contexto, considerando que a ADI nº 3.952 é anterior à ADI nº 4.874, e se trata 

apenas de continuação de julgamento, como forma de minorar instabilidade regulatória ao mercado de 

cigarro em decorrência do julgamento simultâneo de duas ADIs que afetam diretamente o setor, o 

                                                 
3
 Jornal impresso Correio Brazilienze do dia 06.11.2016, página 4. 

 
4
 A ADPF nº 183 discute requisitos para o exercício da profissão de músico, restrições profissionais e poder de polícia em 

confronto com a alegação de violação às liberdades de manifestação do pensamento, de expressão artística e de profissão.  
5
 A ADPF nº 131 discute o exercício profissional dos Optometristas e a proibição de instalar consultórios e de avaliar a 

acuidade visual de pacientes em confronto com a alegação de liberdade de exercício de trabalho, ofício e profissão. 



 
 
 

 

4 

ETCO, na qualidade de amicus curiae, requerer a V. Exa. se digne a determinar, na sessão do dia 

30.11.2016, a preferência da continuação do julgamento da ADI nº 3.952.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, 21 de novembro de 2016. 
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